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denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro (Reservas de Recrutamento).

20 — Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado: No 
Diário da República, 2.ª série; Na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário 
da República; Na página electrónica da Câmara Municipal de Peso da 
Régua (www.cm -pesoregua.pt), por extracto, disponível para consulta 
a partir da data da presente publicação do Diário da República; e No 
jornal de expansão nacional “Jornal de Notícias”, por extracto, no prazo 
máximo de 3 dias úteis contados da data da presente publicação no 
Diário da República.

20 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Nuno Manuel 
Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.

305170954 

 Aviso n.º 20004/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dezoito postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado (termo resolutivo 
certo a tempo parcial/hora) para a categoria de assistentes ope-
racionais.
Para os efeitos do disposto n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de Abril, torna -se público que, a lista unitária de ordenação final referente 
ao procedimento concursal supra mencionado, se encontra afixada no 
placard do átrio dos paços do concelho do Município de Peso da Régua 
e na sua página electrónica desde 19 de Setembro de 2011.

20 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Nuno 
Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.

305178836 

 Aviso n.º 20005/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para a categoria 
de assistentes técnicos.
1 — Para cumprimento do disposto no artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por deliberação 
da Câmara Municipal de Peso da Régua de 02 de Junho de 2011, na 
sequência da proposta por mim apresentada, datada de 31 de Maio 
de 2011 e por meu despacho posterior de 19 de Setembro de 2011, se 
encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de quatro postos de trabalho, na modalidade de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado para a categoria 
de Assistente Técnico, conforme caracterização no Mapa de Pessoal, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º ambos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude 
de não ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para 
a constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia 
à entidade centralizadora para constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

3 — Local de trabalho: As funções correspondentes aos lugares em 
concurso irão ser desempenhadas na área do Município de Peso da 
Régua.

4 — Descrição sumária das funções: desempenhar funções de natureza 
executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em directi-
vas bem definidas e instruções gerais dos dirigentes e chefias, de grau 
médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais 
e nos vários domínios de actuação do Município de Peso da Régua, 
incluindo gestão de pessoal, orçamento, contabilidade, património, 
aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente; efectuar serviços, 
que para além da rotina habitual podem, em função das necessidades 
pontuais surgidas e da formação profissional detida, ou que venham a 
deter, pelos candidatos, compreender qualquer outro tipo de tarefas de 
grau 2 de complexidade funcional, não previstas no presente leque de 
actividades.

5 — Remuneração base prevista: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados será objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública, obedecendo ao disposto no n.º 1 do artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o disposto no 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro (Orçamento do 
Estado para 2011), sendo a posição remuneratória de referência de 683,13 
€ (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 5, da categoria de Assistente Técnico 
da Tabela Remuneratória Única.

6 — Requisitos de admissão
6.1 — Requisitos gerais: a) Ser detentor, até à data limite para apre-

sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos 
no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual 
redacção, nomeadamente: i) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando 
não dispensada pela Constituição, convenção especial ou lei especial; 
ii) Ter 18 anos de idade completos; iii) não estar inibido do exercí-
cio de funções públicas ou interdito para o exercício das funções que 
se propõe desempenhar; iv) Possuir robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício de funções; e v) Ter cumprido as leis de 
vacinação obrigatória.

6.2 — Habilitações literárias exigidas: Os candidatos deverão ser 
detentores do nível habilitacional de grau de complexidade funcional 
2, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º conjugado com o n.º 1 
do artigo 51.º e mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
exigindo -se o 12.º ano de escolaridade ou equivalente.

Não se colocando a possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

6.3 — Requisitos de Vínculo: O recrutamento para constituição da 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, inicia -se 
sempre entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Tendo em conta o 
n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptado à 
Administração Local pelo n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 03 de Setembro conjugado com o n.º 2 e 3 do artigo 10.º com refe-
rência ao n.º 2 do artigo 9.º ambos da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho 
(PEC), por meu Despacho datado de 19 de Setembro de 2011 e consi-
derando os princípios constitucionais de economia, eficácia e eficiência 
da gestão da Administração Pública, em caso de impossibilidade de 
ocupação de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma 
atrás descrita, alargar -se -á o recrutamento a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida

7 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, exe-
cutem as mesmas funções e ocupem no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial.

8 — Métodos de selecção: Os previstos no artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01: 
Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) — método obrigatório; Avalia-
ção Psicológica (AP) — método obrigatório, Entrevista Profissional de 
Selecção (EPS) — método complementar

8.1 — A Prova Escrita de Conhecimentos visa avaliar os conhecimen-
tos profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias 
ao exercício de determinada função. Na prova de conhecimentos é 
adoptada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até 
às centésimas, terá a duração máxima de 90 minutos e incidirá sobre 
as seguintes matérias: Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro — Aprova o 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas; 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28/04 e pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17/11 — Aprova o Regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas; Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e 
pela Declaração de Rectificação n.º 4/2002, de 06 de Fevereiro — Atri-
buições, Competências e Regime Jurídico dos Órgãos dos Municípios 
e Freguesias; Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, actualizado 
de acordo com os seguintes diplomas: Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro e Lei n.º 30/2008, 
de 10 de Julho — Código do Procedimento Administrativo (CPA); Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptada à Administração Local por 
força do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro — Regime de 
Vínculos, Carreiras e Remunerações; Regulamento Interno dos Serviços 
do Município de Peso da Régua (publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 112 de 12 de Junho de 2008) Constituição da República 
Portuguesa — Constituição da República Portuguesa de 2 de Abril de 
1976, na redacção que lhe foi dada pelas Leis Constitucionais n.os 1/82, 
de 30 de Setembro, 1/89, de 8 de Julho, 1/92, de 25 de Novembro, 
1/97, de 20 de Setembro, 1/2001, de 12 de Dezembro, 1/2004, de 24 




